
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

FAZENDA RIO GRANDE – PR

RESOLUÇÃO Nº 05/2024

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei

Municipal Nº 959 de 27 de Maio de 2013 e considerando análise e deliberações deste Conselho, em

Reunião na data de 06 de fevereiro de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º –  Aprovar para toda segunda terça-feira de cada mês, reunião da Comissão de Prestação de

Contas;

Art. 2°- Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Fazenda Rio Grande, 06 de fevereiro de 2024

Simone Ferreira de Sousa

Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS.

Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal de Assistência Social
Rua: Tenente Sandro Luiz Kampa, 182 – Pioneiros – Cep: 83.823-090 - Fazenda Rio Grande – PR

Fones: 3608-7642/3608-7640
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ATA N° 443 DE 07 FEVEREIRO DE 2024.

RESOLUÇÃO Nº002/2024 – CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Fazenda

Rio Grande, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de

08 de setembro de 2011 e suas alterações em Reunião na data de de 07 de fevereiro de

2024

RESOLVE:

Art.  1º  –  Aprovar  totalmente,  a  adesão à Deliberação 072/2023-CEDCA – Conselho

Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, repasse Fundo a Fundo do Incentivo

Equipamento Sede do Conselho Tutelar;

Art.  2º –  Aprovar  totalmente,  o  Plano  de  Ação  da  Deliberação  072/2023-CEDCA –

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente, repasse Fundo a Fundo do

Incentivo Equipamento Sede do Conselho Tutelar;

Art. 3º –Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

Fazenda Rio Grande, 07 de fevereiro de 2024.

Simone Ferreira de Sousa

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA

Fazenda Rio Grande - Paraná   
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